
CÂMARA DOS DEPUTADOS

RECURSO N! 126, DE 1997
(Contra Decisão Conclusiva de Comissão)

(Do Sr. Benito Gama e Outros)

Requer, nos termos do art. 132, § 22, do Regimento Interno, que
o Projeto de Lei n 2 1.828-C, de 1991, com pareceres favoráveis
das Comissões de mérito, seja apreciado pelo Plenário.

(PUBLIQUE-SE. SUBMETA-SE AO PLENÁRIO)

Senhor Presidente,

Nos termos do § 2° do artigo 132, do Regimento Interno, requeremos que seja
submetido ao Plenário o Projeto de Lei nO 1.828-C/91, do Senado Federal, que "dispõe sobre
o livre acesso às pra~de terrenos de marinha e seu uso público".

Sala das Sessões,dO de fevereiro de 1997.

Nome Parlamentar Assinatura
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Assinaturas Confirmacla~_~tidas.

J NILSON GIBSON

Assinaturas que Não Co~em

NEY LOPES
I SILVERNANI SANTOS

Assinaturas de Deputados(as) Licenciados(as)
PEDROYVES

SECRETARIA-GERAL DA MESA
Seção de'Atas

Oficio noDlb 196

Brasilia, 26 de fevereiro 1997

Senhor Secretário-Geral:

Comunico a Vossa Senhoria qlie o Recurso. do senhor Benito Gama
e outros, que "Requer seja submetido ao Plenário o Projeto de Lei nO 1828-C/91 , do
Senado Federal, que "dispõe sobre o livre acesso às praias de terrenos de marinha
e seu público", contém número suficiente de signatários, constando a referida
proposição de:

057 assinaturas válidas;
002 assinaturas que não conferem;
001 assinatura de Deputado licenciado; e
001 assinatura repetida.

Atenciosamente

A Sua Senhoria o Senhor
Dr. MOZARTVIANNA DE PAIVA
Secretário-Geral da Mesa
NESTA



PROJETO DE LEI N! 1.828-C, DE 1991
(Do Senado Federal)

PLS NJ! 53/91

Dispõe sobre o livre acesso às praias de terrenos de marinha e seu uso
público; tendo pareceres: da Comissão de Trabalho, de Administração e
Serviço Público, pela aprovação deste e rejeição do de nO 1.009191, apensado;
da Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias, pela
aprovação deste, com substitutivo, e rejeição do de nO 1.009191, apensado; e
da Comissão de Constituição e Justiça· e de Redação, pela
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa deste e do substitutivo
da Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente· e Minoriac, e pela
inconstitucionalidade e injuridicidade do de nO 1.009191, apensado.

(PROJETO DE LEI N° 1.828, DE 1991, TENDO APENSADO O DE N° 1.009191, A
QUE SE REFEREM OS PARECERES) . .

SUMÁRIO

I - Projeto inicial

11- Projeto de Lei nQ 1.009/91 apensado
UI-Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público:

- termo de recebimento de emendas
parecer do Relator

- parecer da Comissão
IV- Na Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias:

termo de recebimento de emendas
- parecer do Relator
- substitutivo'oferecido pelo Relator
- termo de recebimento de emendas ao substitutivo
- parecer da Comissão
- substitutivo adotado pela Cemissão

V - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação:
termo de recebimento de emendas

- parecer do Relator
- parecer da Comissão

o CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1° - As praias marítimas, fluviais e lacustres,
sob influência das mar~s, e, portanto, integrantes dos terrenos de
marinha e seus acréscimos, imóveis de propriedade da União, são bens
públicos, de uso comum do povo, que a e~as tem livre acesso para
recreio, lazer, esporte, a~ividade sócio-cultUral e ~con6mica'compa­

tivel, prevista e regu1ada em lei, não sendo permitida a sua privati-. /
zação a qualquer t1tulo.

parágrafo único - O livre acesso às práias dar-se-á por

água, terra ou ar, em qualquer tempo.
Art. 20 - O Ministério da Fazenda, Economia e Planejamen­

to, com a colaboração dos Estados e Municípios, fiscalizarão a
ocupação e aproveitamento dós terrenos de marinha, segundo a legisla­
ção em vigor, não permitindo a privatização das praias e a obstrução
dos acessos às áreas praieiras, identificadas como terreno de

marinha.
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Art. 3· - As Prefeituras Municipais e o Departâmen~o

do Patrimônio da União, do Ministério da Fazenda, Economia e Planeja­
mento, t~m o prazo de noventa dias, a contar da vigência desta Lei,

para promoverem as ações administrativas conjuntas, visando à

imediata desobstrução dos acessos às praias nos terrenos de marinha,

devendo contar, se necessário, com o apoio das Polícias Federal e Mi­
litares dos Estados, para cumprimento dessa tarefa.

Parágrafo único - Não serão objeto das ações,previstas nes­
te artigo, as praias em terrenos de marinha ocupados com edifícios

especiais como fortes, quartéis, portO$, aeroportos, áreas próprias
ou necessárias à segurança e defesa nacionais, aos serviços públicos,

bem como outras sob proteção ou administração da União, dos· Estados e,
dos Municípios.' ~j

Art. 4" - As Prefeituras Municipais, com a
dos Estados e da União, ao desobstruir o acesso às praias
a sua utilização regular pela população, desenvolverão,
praieiras, as seguintes ações:

I - obediência às legislações edilícia, tributária, urba­
nística, do uso do solo, de proteção ao meio ambiente e outras perti­
nentes, exercendo rigorosa fiscalização quanto ao seu cumprimento;

II - proteção do meio ambiente, zelando pela sanidade e in­
tegridade das áreas de uso público, através da instalação de equipa­
mentos e serviços públicos essenciais, preventivos e compatíveis, e
do funcionamento de infra-estrutura turística básica, necessária à

utilização racional das praias e dos recursos naturais, mantendo os
níveis recomendáveis de higiene e segurança pública, de equilíbrio
ecológico e de bem-estar social;

III - realização das campanhas de educação ecológica e turís­
tica, que informem e esclareçam a população sobre a importância da

preservação e usufruto racional do patrimõnio ecológico e cultural de

cada região, visando à criação de uma fonsciência ecológica coletiva,
que conduza à correta utilização das praias e áreas praieiras, em be­
nefício de todos.

dias,
Lei.

Art. 5" - O Poder Executivo expedirá, dentro de
normas regulamentares para o pleno e fiel cumprimento

trint'a

desta

ção.

Art. 6" - Esta Lei entra em vigor na data de sua publica-

Art. 7" - Revogam-se as disposições em contrário.
SENADO FEDERAL, EM .A q DE SETEMBRO DE 1991

'5 ~~~~DES1-­
~~ID~



S I N O P S E

Projeto de Lei do Senado n9 53, de 1991

Dispõe sobre o livre acesso às praias
de terrenos de marinha e seu uso pú­
blico.

Apresentado pelo Senador Mauricio Corrêa.

Lido no expediente da Sessão de 5/4/91 e publicado no DCN (Seção lI)

de 5/04/91, Despachado à Comissão de Constituição, Justiça e Cidada­

nia, decisão terminativa, onde poderá receber emendas, após publi­

cação e distribuição em avulsos, pelo prazo de 5 dias úteis.

Em 06/09/91, ê lido o Parecer n9 319/91, da CCJ. A Presidência comu­

nica ao Plenãrio o recebimento do oficio n9 16/91, do Presidente da

CCJ, comunicando a aprovação da matéria na reunião de 4/9/91. ~ abeE

to o prazo de 5 dias para interposição de recurso, por um décimo da

composição da Casa, para que o projeto seja apreciado pelo Plenário.

Em 18/09/91, a Presidência comunica o término do prazo para interp~

sição de recurso no sentido de inclusão em Ordem do Dia da matéria,

apreciada conclusivamente pela Comissão de Constituição, Justiça e

Cidadania.

À Câmara dos Deputados com o oficio SM-N9.~33, de 19.09.91

MGS.
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Em ..A q de setembro de 1991

Senhqr Primeiro Secretário

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido

à revisão da Cãmara' dos Deputados, nos termos do art. 65 da

Constituição Federal, o Projeto de Lei,do Senado n" 53, de 1991,

constante dos autógrafos em anexo, que "dispõe sobre o livre acesso

às praias de terrenos de marinha e seu uso público".

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa

Excelência protestos de estima e consideração.

lS" U;l r, ,J;.~
SENADOR LAVOISIER MAIA . ';I~

Primeiro Secretário, em exercicio

A Sua Excelência o Senhor

Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA

DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados
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PROJETO DE LEI N9 1.009, DE 1991
(DOffi. PAULO RAMOS)

Dispõe sobre o livre acesso.a prais, rios, lagos e
lagoas.

(APENSADO AO PROJETO DE LEI N° 1.828, DE 1991)

o CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 19 E proibido realizar empreendimentosimobi­

liãrios e construção de muros, cercas e outras obras em ãreas

publicas ou particulares, inclusive alodiais, que impeçam ou

dificultem o livre acesso a praias, rios, lagos e lagoas, sal

vo as consideradas de interesse da segurança nacional ,e desde

que, na hipõtese de muros, cercas e obras similares, sejam de

responsabilida~e do poder publico.

Art. 29 Os infratores ao disposto nesta lei, alem

de perderem, em favor da União Federal, todos os bens acresci

dos ã propriedade em desacordo com ela, sujeitam-se a multa

no equivalente a vinte mil cruzeiros corrigidos pela TRD-Taxa

Referencial Diãria, que deixarem de atender notificação judi­

cial ou extra-judicial para desfazimento do obstãculo.

Art. 39 Esta lei serã regulamentada no prazo de ses

senta dias de sua publicação.
Art. 49 Esta lei entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

Art. 59 Rev09am-se as disposições em contrãrio.

J U'S T I F I C A ç A O

O livre acesso a praias, rios, lagos e lagoas e di­

reito de todos, desde que, para atingi-los, não se torne ne­

cessãrio o trânsito por propriedades publicas ou privadas de

uso restrito, inclusive'quando se trata de ãrea de interesse
da segurança nacional./Nos demais casos, nada hã que justifi-

que a prãtica, que se vai tornando comum, de privatizar ãreas

publicas para uso por ~rupos reduzidos de pessoas em detrime!
to da população, que tem, justamente, nas praias, nos dos,

nos lagos e nas lagoas a sua diversão mais barata, porque não
custa nada.

Trata-se de medida que, sem duvida, deve ser adota­

da com urgênci~ pelo Poder Legislativo, tendo em vista o ine-



qUlvoco interesse publico que encerra.

7
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Sala das Sessões, em/.:/~;,/4/(/..A/Ú ~1 /' '7 '7/

fi

.~~4"d.~::c'4?~
Deputado/Y~lO Ramos

/'
/

COMISSXO DE CONSTITUIÇXO E JUSTIÇA E DE REDAÇAo

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

PROJETO DE LEI N2 1009/91

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regi­

mento Interno da Câmara dos Deputados e do item 111 do Ato da

Mesa n2 177/89, o Sr.· Presidente determinou a abertura - e di
vu1gação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apre-
sentação de emendas, a partir de 05 / 08 / 91 por 5 sessões.

Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto.

Sala da Comissão, em 09 de agosto de 1991

uJck
HILDA DE SENA CORREA WIEDERHECKER

Secretária

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO POBLICO
TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS
PROJETO DE LEI N9 1.828/91

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimen­
to Interno_da Câmara dos Deputaqos, alterado pelo art. 19, I,
da Resoluçao n9 10/91, o Sr. Presidente determinou a abertura
- e divulgação na ordem do Di~ das Comissões - de prazo para
apresentação de emendas, a partir de 25 / 05 / 92 , por cin­
co sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao.
projeto.

Sala da 1992.

PARECER DA /

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO

I -R E L A T O R I O

A proposição sob relato objetiva impedir sejam nossas
praias marítimas, lacustres ou fluviais vítimas dessa incrível a Ja
criminosa especulação imobiliária que ameaça quase todas nossas rique­
zas naturais.
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De há muito se observa um movimento evidentemente
tista no sentido de permir que hotéis de luxo se instalem à beira
nossas praias, de nossos rios, de nossas lagoas e dividam uma parte
quele litoral, transformando-a em praias particular.

Sentimos o que existe de aberrante em concepções de es
pecle. Nada obstante est~os incluídos entre as 15 maiores economias
do mundo, somos, por outro lado amesquinhador, uma espécie de campeões
mundiais de concentração de renda.

Por isso, o que se tem objetivado, o que os especulad~

res buscam, é uma forma de impedir que nossa população, majoritariamen
te pobre, tenha acesso a essas áreas de lazer - e de sobrevivência!
existentes ao longo dos rios e dos mares. E tudo, vale frisar,
benefício de uma aristocracia parasitária, insensível, que, diante de
tanta miséria, comporta-se mais ou menos como Maria Antonieta,
dias antes de subir à guilhotina.

Urge, por isso mesmo, que se preservem essas terras

ribeirinhas, que se impeça a colocação de cercas e muros divisórios ju~

to ao mar, a esse mar que Nicolas Gullén, o grande poeta cubano, defi­
nia como "gigante azul, aberto democrático".

D projeto, que tem esse objetivo, foi apresentado ao
Senado pelo Ilustre Sanador Mau~ício Corrêa. Ali transitou pela Cqmis­
são de Justiça, para decisão terminativa. Recebeu algumas poucas eme~

das, que não lhe corrigiam a essência, pois que, a rigor, eram apenas
formais. E teve parecer do Ilustre Senador Cid Sabóia de Carvalho, pa­
recer de que retiramos o seguinte e exemplificativo trecho:.

"Manifestando o nosso entendimento de que este proje­
to de lei é com perfeição constitucional, e muito bem elaborado sob os
àspectos 'técnico, jurídico e regimental, permitimo-nos aduzir os nossos
cumprimentos mais efusivos ao Senador Maurício Corrêa por tão oportuna
iniciativa".

Abriu-se o prazo regimental para que fosse interposto
recurso firmado por pelo menos um décimo da composição do Senado, no
sentido de que o projeto de lei se encaminhasse a Plenário, findo o
qual nenhum recurso foi apresentado.

Encaminhado a esta Casa, e posteriormente, a esta Co­

missão, também não nos foram trazidas emendas dentro do prazo fixado p~

lo Regimento Interno.

Está apensadp à proposlçao do Senado o projeto de lei
nQ 1009/91, do Nobre Deputad3 Paulo Ramos, dispondo, também, "sobre o
livre acesso a praias, rios, lagos e lagoas".

Queremos entender que a mais que justa proposição do
Ilustre Deputado Paulo Ramos está englobada pelo projeto oriundo do
Senado, única razão que encontramos para decidir por sua prejudicabili­
dade. Observe-se que o projeto de lei nQ 1009/91 também não recebeu
emendas, dentro do prazo regulamentar.

~ o relatório.



Diante dos argumentos ora expedidos, somos pela apro­
vação do projeto de lei nQ 1.828/91 do Senado Federal, considerando- se
rejeitado, também pelo exposto, o projeto de lei 1009/91, do Nobre De­

putado Paulo Ramos.

Sala da Comissão,

AvJL
DEPUiADO AUGUSTO CARVALHO

RELATOR

in - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Trabalho, de Administra~ão e Serviço Pú­
blico, em reunião ordin'ria realizada hoje, APROVOU, unanimemente, o
Projeto de Lei nQ 1.828/91 e REJEITOU o de nQ 1.009/91, apenso, nos
termos do parecer do Relator.

Estiveram. presentes os seguintes senhores Deputados:
Carlos Alberto Campista - Presidente, Amaury MUller e D~lio Braz
Vice-Presidentes, Jos~ Burnett, Aldo Rebelo, Maurici Mariano, Tidei
de Lima, Zaire Rezende, Chico Vigilante, Jabes Ribeiro, Paulo Paim,
Paulo Rocha, Hugo Biehl, João de Deus Antunes, Maria Laura, Jair
Bolsonaro, Nilson Gibson, Sigmaringa Seixas. Ernesto Gradella, ~ar­

los Santana e Jos~ Ulisses de Oliveira.

9
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Sala da

Comiss'o, 'LJ::::r
o.l or• do CARLOS A .ERTO CAMPISTA
prisidente .

O.,ut'do A~~l~~
Relator
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COHIssao DE DEFESA

Em 19 I JL I 91.

r
A.
Presidente,

Df. NQ 409/91 Brasilia. 31 de outubro de 1991.

Senhor Presidente

Nos termos regimentais, tendo ea vista tratar-se
de matéria concernente à temática deste órgão. solicito a V. Exa. a
gentileza de conceder a esta' Comissão audiência do ProJeto de Lei N2
1.828, de 1991 (Apenso o Projeto de Lei nQ 1.009/91) - do Senado Fe­
deral çue ·dispõe sobre o livre acesso às praias de terrenos de
marinha e seu uso pdblico·.

Certo de contar com o apoio de V. Exa., firmo-
me.

At enc I OSi:.TIlE'T.t E.

Excelentíssirno Senhor
DE~U\~do ~BSEN PINHEIRO
Digní •• lrno Pr€&id€nte ü~ Clrnara dos Oeputaoos
N E S T A

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

PROJETO DE LEI W 1.828/91

/
Nos termos do An. 119. caput. I. do Regimento Interno da

Câmara dos Deputados. o Sr. Presidente da Comissão determinou a abenura e divulgaçAo na
ordem do Dia das Comissões, praz.. para recebimento de emendas( 5 Sessões ). no periodo de
16/03195 a 23/03 195. Findo o prazo de cinco 5e$5ÕeS. não foram recebidas emendas.

Sala da Comissão. em 24 de março de 1995.

~~
'./Ii' _,., "''''1/_ o

Aurenilton' de A1m'llida
~étjrio



PARECER DA

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS

I - RELATóRIO

Estabelece a propos~çao em epigrafe que as praias
maritimas, fluviais e lacustrés sob influência das marés e,.
portanto, integrantes dos terrenos de marinha e seus
acréscimos, são bens públicos federais de uso comum do povo,
tendo a população livre acesso a elas para recreio, lazer,
.esporte, atividade sócio-cultural e econômica compativel,
vedando a sua privatização a qualquer titulo.

Dispõe que o Ministério da Fazenda, Economia e
Planejamento', coma colaboração dos Estados e Municipios,
fiscalizará a ocupação e o aproveitamento dos terrenos de
marinha, segundo a legislação. em vigor, não permitindo a
privatização das praias e a obstrução de seus acessos.

Fixa que as Prefeituras Municipais e o.
Departamento do Patrimônio da União terão o prazo de 90 dias
para a promoção de ações administrativas conjuntas visando à
imediata desobstrução dos acessos às pra~as, para tal
contando com o apoio das policias federal e miiitares dos
Estaaos. Destaca que não serão objeto destas ações as praias
em terrenos de marinha ocupadas com edificios especiais como
fortes, quartéis, portos, aeroportos, áreas próprias ou
necessárias à segurança nacional e aos serviços públicos.

Determina que as Prefeituras Municipais, com a
colaboração dos Estados e da União, ao desobstruir o acesso
às praias e promover sua utilização regular, respeitarão as
legislações edilicia, tributária, urbanistica, de uso do
solo e de meio ambiente, exercendo rigorosa fiscalização
quanto ao seu cumprimento, e realizarão campanhas educativas
referentes à correta utilização das praias.

11

Por fim, remete a regulamentação de
disposições ao Poder Executivo, num prazo de 30 dias.

sU;is

Em apenso, encontra-se
de 1991, de autoria do ilustre
-dispõe sobre o livre acesso
lagoas-o

o Projeto de Lei nQ 1.009,
Deputado Paulo Ramos, que
a praias, rios, lagos e

Essa propos~çao estabelece a proibição da
realização de empreendimentos imobiliários e construção de
muros, cercas e outras obras. em áreas públicas ou
particulares que impeçam ou dificultem o livre acesso a



12
praias, rios, lagos e lagoas, ressalvados os casos de

. interesse da segurança nacional e as hipóteses de que as

obras sejam de responsabilidade do Poder Público. Determina

que as infrações serão punidas com a perda dos bens

acrescidos à propriedade em desacordo com suas disposições

em favor da União, alé!ll de multa equivalente a 20 mil

cruzeiros, corrigida pela Taxa Referencial Di&ria, se não

for atendida notificação para remoção do obst&culo.

Aberto o prazo regimental, não foram apresentadas

emendas às proposições nesta Câmara Técnica.

e o Relatório.

II - V01'O DO~R

o Brasil possui uma linha de costa com extensão de

7.367 km, com grande diversidade e complexidade de aspectos

ecológicos e sócio-econômicos.

. A ocupação da Zona Costeira, desde a época

colonial, decorre, em grande parte, de um processo histórico

condicionado pela maior facilidade de trocas comerciais

desta região com o resto .do Pais e do mundo. O ~elo

político-econômico concentrador conduziu à aceleração do

processo de urbanização, levando à consolidação das maiores

densidades populacionais do Pais na Zona Costeira, que

contém a quase totalidade das áreas metropolitanas, as

principais capitais e inúmeras cidades brasileiras.

Além da pesca predatória e dos problemas de

po1uiÇão causados por pólos industriais, operação de

terminais maritimos para petróleo e derivados, produtos

químicos e substâncias tóxicas, e extração de carvão,

petróleo, areias monaziticas e sal-gema, há na Zona

Costeira, ainda, os problemas inerentes à ocupação

desordenada d9 lito~al.

A especulação imobiliária decorrente do processo

de urbanização na cos;:'a brasileira constitui hoje um dos

principais fatores de degradação ambiental, econômica,
social e cultural. Átualmente, os ambientes mais ameaçados

são aqueles cuja ocupação foi dificultada, seja por razões

de acesso, de dificuldade para a construção ou

insalubridade, como é o caso das áreas que rodeiam as lagoas

e lagunas, áreas de dunas fixas e móveis, vegetação de

restingas e manguezais.

O turismo constitui-se ninn dos mais importantes

vetores de ocupação do litoral brasileiro. A ocupação dos

espaços mais ~obres para atividades ligadas ao lazer vem-se



fazendo pela população de elevado poder aquisitivo. Vem-se
privilegiando .uma restrita classe social e causando graves
e, muitas vezes, irreversiveis danos ao meio ambiente
costeiro. O turismo desordenado tem descaracterizado a faixa
litorânea, pelo" bloqueio do acesso público ao litoral, com a
imPlantação ~d~ condominios, grandes empreendimentos

hoteleiros e praias particulares.

A questão da ocupação irregular e privatização de
nossas praias, objeto do PL 1.828/91, é preocupante em toda
a extensão de nosso litoral. A força do setor imobiliário é

muito grande. Especialmente em áreas urbanas, muitas vezes
os governos estaduais e municipais têm dificuldades em
resistir às pressões econômicas e acabam por não efetivar a
fiscalização necessária sobre determinado tipo de

empreendimentos.

Cabe aqui a referência aos conceitos de terreno de
_rinha e praia, para melhor análise do art. 1 11 do PL

1.828/91.

Os terrenos de marinha e seus acrescidos são bens
da União, conforme preceitua o inciso VIII do art. 20 da
Constituição Federal. ,Dispõe o art. 13 do Código de Aguas:

·Constituem terrenos de marinha todos os que, banhados pelas
águas do mar ou dos rios navegáveis, vão até 33 metros para
a parte da terra, contados desde o ponto a que chega o
preamar médio" . Ressalte-se que as margens dos rios
navegáveis somente são incluidas no conceito de terreno de
marinha se forem atingidas pela influência das marés.

Nos diz a melhor doutrina a respeito dos terrenos
de marinha: "Têm a natur~za de bens dominiaJ.s, uma vez que
podem ser objeto .de exploração pelo poder público, para.
obtenção de renda. Sua utilização pelo particular se faz sob
r~gime de aforamento ou enfiteuse, pelo qual fica a União
com. o dominio direto e transfere ao enfiteuta· o dom1nio
útil, mediante pagamento deimportància anual, denominada de
foro 'ou pensão. "1

/

"A utilização dos terrenos de marinha, inclusive
para edificações, depende de autorização federal, mas em se
tratando de áreas urbanas ou urbanizáveis, as construções e
atividades civis nelas realizadas ficam sujeitas à

regulamentação e à tributação municipais, como as demais
realizações particulares. A reserva dominial da União visa,

13
I

1 Cf. Di Pietro, Maria Sylvia Zanella.
Administrativo, 51 edição. Ed. Atlas, São Paulo,
463.

Direito
1995, p",
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unicamente, fins de defesa nacional, sem ~estringir a

competência estadual e municipal no ordenamento territorial

e urbanístico dos terrenos de marinha, quando utilizados por

particulares para fins civis.· 2

Outra é a definição de praia maritima, também no

rol de bens da União pelo disposto no inciso IV do art. 20

'de nossa Carta Magna, que se retira do art. 10 da Lei

7.661/88, que trata do gerenciamento costeiro:

wArt. 10. As praias são bens públicos de
uso comum do povo, sendo assegurado, semgre, livre
e franco acesso a elas e ao mar, em qualquer
direção e sentido, ressalvados os trechos
considerados de interesse da Segurança Nacional 'ou
incluidos em áreas protegidas por legislaçÃo
especifica.

S lQ Não será permitida a urbanizaçÃO ou
qu~lquer forma de utilização do solo na Zona
Costeira que impeça ou dificulte o acesso
assegurado no caput deste artigo.

S 2Q A regulamentação desta lei
determinará as caracteristicas e as modalidades de
acesso que garantam o uso público das praias e do
mar.

/

S 3Q Entende-se por prai~ a área coberta
e descoberta .periodicamente pelas águas, acrescida
da faixa subseqüente de material detritico, tal
como areias, cascalhos, seixos e pedregulhos até o
limite onde se inicie a vegetação natural ou, em
sua ausência, onde comece um outro ecossistema. W

Há que se distinguir, portanto, que, embora os

terrenos de marinha e as praias. maritimas sejam bens da

União, somente as praias são bens de uso comum do povo.

O monitoramento da oc~pação da região litor!nea é

necessariamente tarefa de todas as esferas de governo ­

União, Estados e Municipios, pela grande import!ncia não só

ambiental como também econômica destas áreas.

Ressalte:'se que, preocupando-se com o uso e a

ocupação desordenados da Zona Costeira, após ampla diSCUSSÃo

no Congresso Nacional, foi aprovada a Lei 7.661/88, aqui já

referida, que "institui o Plano Nacional de Gerenciamento

Costeiro e dá outras providências". O PNGC visa

especificamente a orientar a utilização racional dos

recursos da Zona Costeira. A lei prevê, também, a

instituição de planos estaduais e municipais de

gerenciamento costeiro.

2 . Cf. Meirelles, Hely Lopes. Direito Administrativo
Brasileiro, 19- edição. Ed. Malheiros Editores Ltda, São
Paulo, 1994, p. 462.



o gerenciamento costeiro deve ser compreendido
como sinÔnimo de administração do uso dos bens ambientais
costeiros' através de um sistema de planejamento e gestão
integrada, descentralizada e participativa, de modo a
assegurar a melhoria da qualidade de vida, a conservação e a
recuperação dos recursos naturais e dos ecossistemas, em
consonância com os interesses das gerações presentes e
futuras.

A Lei 7.661/88 prevê um conjunto de instrumentos
para se atuar na preservação, conservação e reabilitação dos
ecossistemas litorâneos, bem como exercer efetivo controle·
sobre os agentes causadores de. poluição, sob todas as suas
formas, ou degradação ambiental que afetem ou possam vir a
afetar a Zona Costeira.

Essa lei ainda não foi regulamentada. Recomenda-se
a sua urgente regulamentação, contemplando as diretrizes e
normas gerais de uso e ocupação da Zona Costeira.

Constata-se ainda que a população, de uma maneira
geral, desconhece a existência do PNGC, o que gera um
distanciamento entre a realidade operacional e os objetivos
fundamentais do plano, dificultando ainda mais a
iJIIplementação do PNGC. Urge o envolvimento da população,
estimulando. a sua participação de forma organizada, através,
por exemplo, de organizações não-governamentais e ações
comunitárias.

A preocupação que norteia o PL 1.828/91 parece, em
grande parte, contemplada pelo conteúdo do art. 10 da lei de
gerenciamento costeiro. Em nosso entender, mais indicado do
qUG a criação de um novo diploma legal, é o aperfeiçoamento
da legislação atualmente em vigor.

Com tal intuito, propomos na Lei 7.661/88:

(a) & alteração no capu~ do art. 10, retirando a
a:pressão "áreas protegidas por legislação especifica", que
dá. margem a interpretações duvido&as, conforme citado,
inclusive, com relação aos terrenos de marinha na
Justificação do PLS ~3/91, que originou o PL 1.828/91;

(b) a definição clara da competência dos Estados e
Municipios de fiscalização do acesso público às praias;

(c) a obrigação de instalação de identificações
que informem a população sobre o seu direito de 'livre acesso
às praias;

15
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poss1veis
(d) a

de
explicitação das sanções

serem aplicadas aos casos
~dministrativas

de restrições
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.iDdevielas do acesso p6blico l!ul praialll, incluindo, entre·
outrOS pontos, o estabelec1Jllento de servidlo p6blica de

trbaitoJ

(e) a inlllerç&o d~ sanções penais para os casos de
descumprimento de suas disposições - h4 UDa lacuna Resta lei
ao 0&0 prever mecanisBOs mais r19idos de sançio, o que lhe
retira parte ela eficlcia.

o probleaa do acelllso a rios, lagos e lagoas, o
qual procura a.ba.rcar o PL 1.009191, enfrenta outro tipo de

tratallll8ntC!. Insere-se na nosaa 189101açlo sob UDa faiu de

terrenos rese~ados, onerados coa a .ervidio p6blica de
transito. Exi9ir o Áces80 p6blico a todos os tipos de rios,
lagos e la9O&s, de maneira indilllcriJúnaela, seria llIIlIld1e1a

ft89ativa, pois a le9islação referente a 19'188 jA dispa.
80bre o tema de foraa mais detalhÁda.

Pelo exposto, IIOBO. pela aprovaç&o do PL 1.828/91,
na foraa do Sub8titutivo que aqui apresentoUllOlII, e pela
rejeição .do PL 1.009/91.

e o Voto.

Sala da COllÚ.saÃo, em!K~ de 1995

SUBSTITUTIVO OFERECIDO PELO RELATOR

Alun • LeJ. liaS,
1.'il, de l' 48 ..10 dG 1,..,
que -1IIlatUu o P1811lO 1Iac:1oIIla1
de Ganac:1aMato CofIu1J:o e lU

/ cnatlm8 pl:O'VldAlllGlu- , e 46

cnatna p1:O'V146lllClu.

o Con9J:8l1so Hacional decretai

Art. 19 O art. 10 ela Lei n9 1.661, de 16 de maio
de 1988, pa.sa a vigorar coa a s8CJUinte nclaçãol

-Art. 10. As praialll são bens p6blicos de
uso comwa do povo, sendo allls8CJUrado, sempre, livre



e franco acesso a elas e ao I114r, em qualquer
direção e sentido, ressalvados os trechos
considerados de interesse da Segurança Nacional ou
de proteção ambiental, os terminais portuários e
aeroportuários, e os casos de restrições
determinadas pela defesa civil.

S lQ Não será ~rmitida a urbanização ou
qualquer fOr1114 de utilizaçÃO do solo na Zona
Costeira que impeça ou dificulte o acesso
assegurado no caput deste artigo.

S 2Q A regulamentação desta lei
determinará as características e as modalidades de
acesso que garantam o uso público das praias e do
mar.

S 39 Em empreendimento público ou
pri.vado em terreno localizado junto a !rea de
praia, ser! obrigatória a instalação de
identificação visível que informe a população
sobre o seu direito de livre acesso às praias.

S 49 Cabe . aos Estados e Municípios
disciplinar e fiscalizar o acesso às praias, de
fOr1114 a garantir o uso público das praias e do
mar.

S 5~ En~ende-se por praia a 4rea coberta
e descoberta periodicamente pelas águas, acrescida
da faixa. subseqüente de I114terial detr1tico, tal
como areias, cascalhos, seixos e pedregulhos até o
limite onde se inicie a'vegetação natural, ou, em
sua ausência, onde comece UIIl outro ecoásistema.-

Art. 29 A Lei n9 7.661, de 16 de lllAio de 1988,
passa a vigorar acrescida dos seguintes arts. 11 e 12,
renumerando-se ós dispositivos subseqüentes:

-Art. 11. A infração ao disposto no S 1Q
do art. 10 sujeitará o agente a UIIIA ou lllAis das
seguintes ~nalidades:

I - advertência;

II - multa de até R$ 100.000,00 (cem mil

reais) ;

III - embargo ou demolição de obra;

IV - interdição parcial ou total de
empreendimento;
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IV

autorização,

exigidos~

suspensão

registro ou

ou cancelamento de

licença legalmante

V - suspensão ou perda de financiamentos

públicos e de beneficios fiscais.
S lQ Sem prejuizo das sanções

estabelecidas no caput deste artigo, nos

empreendimentos instalados junto a área de praia

em desacordo com o disposto no § 1Q do art. 10,

será .estabelecida servidão pública de trânsito,

nas condições fixadas pelo Poder Público municipal

ou, na omissão deste, na forma determinada pelo

Poder Público estadual.
S 2Q O valor estipulado no inciso II

deste art~go refere-se ao mês de junho de 1995,

devendo ser atualizado monetariamente.
Art. 12. Constitui crime, punível com

reclusão de 1 (um) a 4 (quatro) anos e IllUlta, sem

prejuizo das sanções administrativas cabiveis e da

obrigação de reparar os danos causados ao meio

ambiente:
I - instalar ou manter edificação,

atividade ou empreendimento na Zona Costeira elD

desacordo com as diretrizes e recomendações do

Plano Nacional de Gerenciamento Costeiro, ou do

respectivo Plano Estadual ou Municipal de

Gerenciamento Costeiro~
11 .,. instalar ou manter edificação,

atividade ou empreendimento na Zona co.steira sem

obter a licença ambiental, nos casos em que esta

for obrigatória por determinação legal ou da

autoridade ambiental competente~

111 - instalar ou manter edificação,

atividade ou empreendimento violando o disposto no

S 1Q do art. 10 desta lei.

S lQ Incorre, também, nas penas

cominadas o responsável legal de pessoa juridica,

o administrador de sociedade de fatç e o sindico

ou a~nistrador de condominio que se omitir no

dever de fiscalizar a atuação de seus prepostos,

subordinados e colaboradores, contribuindo, desta

forma, para o crime previsto neste artigo.

§ t9 A conduta de manutenção de

edificação, atividade ou empreendimento enquadrada

nos incisos I, Ir ou 111 deste artigo será

considerada infração permanente, entendendo-se o

agente em flagrante delito enquanto não cessar a

permanência.

S 39 A multa aplicada: na forma desta

artigo reverterá ao Fundo de Defesa dos Direitos

Difusos'••
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de 1995

4Q Revogam-se as disposições em contrário.

Sala da Comiss~o, em!~ de a.~JC.
~ __o _;>

L -----~
(,.<...:..:...:::.- .•::;:= tj.o:;cJ-ca=r
Deputad~o Russomano

Relator /
COMlSSÀO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. MEIO A1I.iBIENTE E MINORIAS

Art. 2Q OS órgãos competentes do governo federal.

estadual e municipal têm o prazo de 120 (cento e vinte) dias

para promover as ações administrativas conjuntas. visando à

imediata desobstrução dos acessos às praias.
Art. ~lll Esta lei entra em vigor na data de sua

publicação.
Art.

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS
PROJETO DE LEI N° 1.828191

Nos termos do Art. 119. caput. li. do Regimento Interno da
Câmara dos DePutados. o Sr. Presidente da Comissão d~terminou a abertura - e diwlgação
la Ordem do Dia das COJ1Ú5SÕeS - de prazo para r«~bim~lIIo J~ ~m~ndas( 3S~ ). no
)CI'ÍQ(\O de 22 ~08 195 a 25 /08/95. findo o prazo. nào loram r~c~llidas emendas.

Sala da Comissão. ~m 28 1.1.: agosto d~ 1995.

"",,mloo. A'J1lti.~;d'
S~I.:\ario

111 - PARECER OA COMISS.~O

A CoJ1Ússão de Defesa do Consumidor. Meio Ambiente e Minorias.
em reunião ordinária realizada.. hoje, aprovou, unanimemente. o Projeto de Lei nO
l.828-Ai91. com substitutivo. e rejeitou o de nO 1.009/91, apensado. nos termos do
parecer do relator.

Estiveram presentes os Senhores Deputados Sarney Filho. Presidente,
Celso Rus$omanno. Maria VaIadio e ReRÜ Trinta, Vice-Presidenles. Darci Coelho,

.Raquel Capiberibe. Vilson~ Albérico rtlho~ Freire Júnior, Soc:o;rro Goma.
Pime:DteI Gomes. Vancw. FeI.ippe, Agnaldo Tunóteo, Fernando Gabeira, Laura
Carneiro. Sérgio Carneiro, Getvásio Oliveira, José Coimbra, Nelson Otocb e Ivan
VaIeme.

Sala da Comissão, em 20 de selembro de 1995.

~*
SUBSTITUTIVO ADOTADO -CDCMAM

Altera a Lei nO 7.661, de 16 de maio de 1,988,
que "institui o Plano Nacional de Gerenciamento Costeiro e dá
outras providências",



20

o Congresso Nacional decreta:

Art. l° O art. 10 da Lei nO 7.661, de 16 de maio de 1.988, .
passa a vigorar com a seguinte redação:

" Art. la. As praias são bens públicos de uso comum do
povo, sendo assegurado, sempre, livre e franco acesso a elas e ao mar, em
qualquer direção e sentido, ressalvados os trechos considerados de interesse da
Segurança Nacional ou proteção ambiental, os terminais portuários e
aeroportuários, e os casos de restrições de.terminadas pela defesa civil.

§ 1° Não será permitida a urbanização ou qualquer
forma de utilização do solo na Zona costeira que impeça ou dificulte o acesso
assegurado no caput deste artigo.

§ ~o A regulamentação desta lei determinará as
características e as modalidades de acesso que garantam o uso público das
praias e do mar.

§ 3° Em empreendimento público ou privado em
terreno localiza~é> junto a área· de prãia, será orbigatória a insj:alação de
identificação visível que informe a população sobre o seu direito de livre acesso
às praias.

§ 4° Cabe aos Estados e Municípios disciplinar e
fiscalizar o acesso às praias, de forma a garantir o uso público das praias e do
mar. . . b d b rt§ 5° Entende-se por praIa a area co erta e esco e a
periodicamente pelas águas, acrescidas da faixa subsequente de material
detritico, tal como areais, cascalhos, seixos e pedregulhos até o limite onde se
inicie a vegetação natural, ou, em sua ausência, onde comece um outro
ecossistema."

Art.2° A Lei nO 7.661, de 16 de maio de 1.988, passa a vigorar
acrescida dos seguintes. arts. 11 e 12, renumerando-se os dispositivos subsequentes:

" Art. 11. A infração ao disposto no § 1° do art. 10
sujeitará o agente a uma ou .mais das seguintes penalidades:

I - advertência;
H - multa de até R$ 100.000,00 ( cem mil reais);
IH - embargo ou demolição de obra;
IV -1nterdição parcial ou total de empreendimento;

V - suspensão ou cancelamento de autorização,
registro ou licença legalmente exigidos;

VI - suspensão ou perda de financiamentos públicos
e de beneficios fiscais.

§ 1° Sem prejuízo dàs sanções estabelecidas no caput
deste artigo, nos empreendimentos instalados junto a área de praia em



desacordo com o disposto no § 1° do art. 10, será estabelecida servidão pública
de trânsito,nas condições fixadas pelo Poder Público municipal ou, na omissão
deste, na forma determinada pelo Poder Público estadual.

§ 2° O valor estipulado no inciso H deste artigo
refere-se ao mês de junho de 1995, devendo ser atualizado monetariamente.

Art.12. Constitui crime, punível com reclusão de l(um)
a 4 (quatro) anos e multa, sem prejuízo das sanções administrativas cabíveis e
da obrigação de reparar os danos causados ao meio' ambiente: / },

I -' instalar ou· manter edificação, atividade ou
empreendimento na Zona Costeira em desacordo com as diretrizes e
recomendações do Plano ·N/'Idonal de Gerenciamento Costeirq, ou do
respectivo Plano Estadual ou Municipal de Gerenciamento Costeiro;

II - instalar ou manter edificação, atividade ou
empreendimento na Zona Costeira sem obter a licença ambiental, nos C!lSOS em
que esta for obrigatória por determinação legal oli da aturidade ambiental
competente;

III - instalar ou manter edificação, ativi.dade ou
empreendimento violando o disposto no § 1° do art. 10 desta lei.

§ 1° Incorre, também, nas penas cominadas o
respónsável legal de pessoa jurídica, o administrador de sociedade de fato e. o
.síndico ou adminstrador de condomínio que se omitir no dever de fiscalizai" a
atuação de 'seus prepostos, subordianados e colaboradores".contribuindo, desta
forma, para o crime previsto neste artigo.

§ 2° A conduta de manutenção de edificação, atividade
ou empreendimento enquadrada nos incisos I, H ou IH deste artigo será
considerada infração permanente, entendendo-se o agente em flagrante delito
enquanto não cessar a permanência. .

§ 3° A multa aplicada' na forma deste artigo reverterá ao
Fundo de Defesa dos Direitos Difusos,"

Art. 3° Os órgãos competentes do governo federal, estadual e
municipal têm o prazo de 120" (cento e vinte) dias para promover as ações
administrativas conjuntas, visando à imediata desobstrução dos acessos às praias.

Art. 4° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5° Revog?-m-se as disposições em contrário.

Sala da Comissão em 20 de setembro.de 1995.
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

PROJETO DE LEI N° 1.828-8191

Nos tennos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da

Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1°, I, da Resolução nO 10/91, o Senhor

Presidente detenninou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia das Comissões

- de prazo para apresentação de emendas a partir de 11/10/95, por cinco sessões.

Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto.

Sala da Comissão, em 23 de outubro de 1995.

sÉRGIOSAMPAI~ALMEIDA

PJSecretário

.. PARECER DA

COMiSSÃO DE CONSnTUICÃO E JUSnCA E DE REDACÃO

I - RELATÓRIO

A presente Proposição oriunda do senado

Federal. veio a esta Casa para o·exercício de sua função revisional. dispondo sobre

o livre acesso às praias de terrenos de marinha e seu uso público.

O Projeto original, nos termos da Resolução 10191.

foi reclistribufelo , respectivamente. às Comissões de Trabalho, de Administração e

serviços púbrlCOS. de Defesa do'Consumidor. Meio Ambiente e Minorias e, a final , a
/

esta Comissão de Constituição e Justiça e de Redação.

A Proposição de origem, foi aprovada quanto ao

mérito (fls. 17). como jã assinalado, na Comissão de Trabalho e Administração. e

nesta Comissão. sem emendas, tendo sido rejeitado o Projeto de Lei n. 1009/91 a

ele apensado em ambas as Comissões.

Na Comissão de Defesa do Consumidor, Meio

Ambiente e Minorias foi apresentado Substitutivo ao Projeto original, tendo sido



aprovado o texto de fls. 32 a 36, que será objeto de nossa análise.

Compete a esta Comissão de Constituição e

Justiça e de Redação examinar e manifestar-se sobre a constitucionalidade,

legalidade e juridicidade do Substitutivo apresentado, e apreciar, ainda, sua

adequação regimental e técnica legislativa., consoante o disposto no art. 32 inciso

\II,letra "a", do Regimento Intemo.

É o relatório.

11· VOTO DO RELATOR

Conforme percuciente análise do presente

Projeto de Lei, que recebeu diversas alterações, observamos que é perfeito, no que

diz respeito a sua constitucionalidade, por ser matéria de competência da União

Federal o acesso e suas restrições aos terrenos de marinha e praias-

juridicamente considerados bens públicos de uso comum do povo.

Tem a presente Proposição como objeto evitar a

urbanização, ocupação e utilização indevida dos terrenos de marinha que

com~reendem as praias e adjacências, prevendo ainda as sanções cabiveis , caso

haja o descumprimento de suas disposições.

Não encontra ela óbices com relação a

juridicidade e boa técnica jurídica. Concordamos, outrossim, com a rejeição do

Projeto de Lei 1009/91, que é inconstitucional, não se encontrando, pois•.em

consonância com o ordenamento jurídico vigente.

Diante do exposto, o nosso voto é pela

constitucionalidade, juridicidade e boa técnica do Substitutivo ao Projeto de Lei n.

1.828, de 1991, oriundo do Senado Federal.

Sala das Sessões, 29 de agosto de 1996

~~
Relator
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111 -PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Constituição e Justiça e de

Redação, em reunião ordinária realizada hoje, opinou unani­
memente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica le­
gislativa do Projeto de Lei n9 1.828-B/91 e do Substitutivo
da Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minori­
as; e pela inconstitucionalidade e injuridicidade do Projeto
de Lei n9 1.009/91, apensado, nos termos do parecer do Rela­

tor, Deputado Jair Siqueira.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:

Aloysio Nunes Ferreira - Presidente, Vicente

Cascione, Vicente Arruda - Vice-Presidentes, Ciro Nogueira,
Jair Siqueira, Régis de Oliveira, Luís Barbosa, Enio Bacci,
Coriol~no Sales, De Velasco, José Genoíno, Jair Soares,
Jarbas Lima, Adhemar de Barros Filho, Benedito de Lira,
Milton Mendes, Danilo de Castro, Philemon Rodrigues, Darci
Coelho, Roland Lavigne, Milton Temer, Almino Affonso, Magno
Bacelar, Edson Silva, Roberto Rocha, Cláudio Cajado, Ivandro
Cunha Lima, José Rezende, Rodrigues Palma, Vilmar Rocha, Gil

van Freire e Udson Bandeira.

Sala da Comissão, em 21 de novembro de 1996

.-~/ -I

Deputado ALOYSIO NUNES-FER~EIRA

Presidente

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal- Brasília - DF


